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VISTOS E RELATADOS estes autos em que o Iria 

tituto de Aposentadoria e Pensões doo Comercl rios, com fundamen-

to no art. 1, pu ref o únioo,do decreto-lei 3 710, de 14 de ou-

tubro de 19141, Interpõe recurso da decisão proferida pele Câmara 

de z'z'svid ncle iooia1, em 2 do janeiro t'iltimo, que assegurou ao 

ae uredo Antonio coaras da Silva o direito t percepção do auxílio 

pocutii rio pleitesdo 

C0 ID AND0 que iinprooede o recurso apre-

sentado, ele que duvida não existe quanto ao direito do Interessa 

do ao benefício em apx'ogo, cuja obtenQ o está condicionado soe 

requisites e8tabelecídoe no art. 120 e 15  do decreto 5 493, de  9 

de abril de 1940; 

C0N 112RAND0 que, condicionando a ooncess o 

do aúzillo à comunicaqio imediatamente ap6s o afastamento do sei'-

viço e à inspoçio m&dica, tal z'estriqio só pode se pplloar ao au-

xflio pa ave1 0pt5 o 33.2 dia do afastamento; quando casa comuni-

ceçio fio é feita o 9 requerida o beneficio após o 312 dia do a-

faeta ento ao empregador, que no tos tal oomunioaç o, caberá pa 

gar co ee1 rioa ate a data em que o seguro-doença for requerido; 

C0 1t ÀNDO que, nessa conformidade,  de 

ao entender a disposição contida no art. 123 conciliada com o pre 

coito consubstanciado no art. 120, 1 22,  do mesmo decreto, e essa 

a intex'pretaçio maio razoavel, cabendo ao interprete ou ao sp1L 

ceder esclarecer a aparente dlvar ncia para encontrar a verdade 

legal; 
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eo plena, por unan.tuidade, negar provimento ao recurso tn erpoeto, 

mantid& a doclogo recorrida. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 19142 

3ilvestre Pkiciea Presidente 

a)  Alberto Surek  ; Relator 

,1ui. presente - a) Valdo de Va8concelloa  Proot.u'ador , 


